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O ANTEPROJETO DE LEI   Nº 110/2020 – DISPÕE SOBRE A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO PRIVADO PARA INVESTIMENTO NA PROMOÇÃO DA SAÚDE MENTAL E EMOCIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA REDE PÚBLICA DE ENSINO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:





REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI Nº 110/2020
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA


A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO PRIVADO PARA INVESTIMENTO NA PROMOÇÃO DA SAÚDE MENTAL E EMOCIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA REDE PÚBLICA DE ENSINO DE SETE LAGOAS.

	
É autorizada a celebração de convênio privado para investimento na promoção da saúde mental e emocional de crianças e adolescentes, com qualquer aptidão, totalmente gratuito para a Administração Pública, direcionado aos professores das escolas públicas de Ensino Fundamental, no âmbito do município de Sete Lagoas, e custeado por instituições privadas.
Parágrafo único.  O investimento na saúde mental e emocional, como previsto no caput deste artigo, na forma de aperfeiçoamento que poderá ser ministrado por empresas especializadas e certificadas pelos órgãos competentes, contratadas por instituições privadas que irão custear as despesas por meio de seus programas de incentivo à informação e conhecimento de proteção à vida. 
As formações terão validade da certificação de um ano e visam capacitar professores para desenvolver habilidades sócio/emocionais para que as crianças e os adolescentes possam lidar com as dificuldades do dia a dia, a identificarem seus sentimentos e conversarem sobre eles, e a explorarem maneiras de lidar com esses sentimentos.
§2nd. As crianças e adolescentes serão incentivadas a interagir com outras pessoas de maneira saudável e a buscar e oferecer apoio quando necessário, a pensar por si mesmos, estimulando um comportamento solidário e expandindo sua capacidade emocional e social.
§3rd. As crianças e adolescentes serão ensinados a ampliar o seu leque de estratégias para lidar com dificuldades e desenvolverem suas habilidades para avaliar o impacto do uso dessas estratégias, de forma que se tornem melhor equipadas para lidar com as dificuldades e problemas do cotidiano no momento presente e ao longo de suas vidas.
Professores poderão candidatar-se, voluntariamente, para participarem do curso de que trata esta lei.
Parágrafo único. As metodologias serão desenvolvidas em sala de aula pelo próprio professor das crianças e adolescentes, que é especialmente capacitado para isso. 
Quando possível, deverá ser mantido em cada unidade de ensino, por turno de atividade escolar, no mínimo, 1 (um) professor capacitado no ensino previsto nesta lei.
O Poder Executivo regulamentará esta Lei dentro de um período de 90 (noventa) dias, contados da data de sua aprovação.
 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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